Sou Diretor de Controle Ambiental da CPRH, órgão ambiental de Pernambuco e já estive participando de uma das reuniões para discussão da reformulação da Res. 09/93.Em função disto, estou enviando para análise no grupo de trabalho, essas colocações: 

As embalagens dos óleos lubrificantes, por não serem classificadas como resíduos sólidos classe 2, pela Norma Técnica 10004, da ABNT, não podem ser descartadas em aterros sanitários para resíduos classe 2, e portanto, as prefeituras não são obrigadas a coletar e dar o destino final.

Esses resíduos/embalagens, por conterem óleos lubrificantes, classificados como classe 1, devem passar por um prévio tratamento de descontaminação ou levados para um aterro industrial de resíduos classe 1 ou incinerados, ficando a cargo do órgão ambiental estadual definir o destino mais adequado. Por obséquio, leve esta nossa proposição para análise do grupo que discute a reformulação da Res. 09/93. 
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